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	 Qtabo be 'äo Paulo 

Cm  AUTOGRAFO N.° 3949/2018 	 Lei n.°  

Ii 
PROJETO DE LET N.° 062/2018 do Executivo: 

"DISPOE SOBRE SUPLEMENTAcA0 DE DoTAçAo 0RçAMENTARIA NA 
LEI MUNICIPAL N°. 44.8 DE 17 DE OUTUBRO DE 2017". U 

A CAMARA MUM 

ARTIGO 10. - Fica abertonô 
400.000,00 i 
reiorc6 dadói 

02– EXECUTIVO 
06– FUNDO DE MANUTENc) 
12.361.0010.24050'--, 6pieracior 
4.4.90.52.0062.0Z62 - Equips 

ARTIGO 21  - 0 crditd constal 
qassegujntes 

02– EXECUTIVO 
06– FUNDO DE MANUTENçI 
12.361.0010.200 -•Operaçi6r 
3 3 90 39 00 02 0262– 0utro 
12.365.0013.2.052 - Oetcio 
3.3.90.32.00.02.023—Mjterja 
12.365.0014.2.054-Opércib} 

suplementar na importância de R$ 
438 de)7 de outubro de 2017 para 

do a,rfigb anterior sèi 
taçOes orçarnentana5 

E DESENVOLVIMEI 
zaçao do.FUNbE-
rviços de Têkejros - 
zàçao do FUNDEB - f 

erñou Serviço pSa 
Spn'dhfgI IMflR - 

- R$ 400.000,00 

oos -  ecursos piovthuentes des anulaçOes parciais 

R$ 100.000,00 

R$ 100.000,00 

R$ 200.000,00 
R$ 400.000,00 

ARTIGO 3°. - Ficam alteraddábuiSoàiLe ffldo FoPJuriánuäl çi 	CJ1.de 26-09-2017 e anexos V e VI 
 Lei de DiretrizOs &aththifária LDO2018- Sib°. 4419/177 dë27-06-2017 e suas postehores 

aiteraçOes. 

ARTIGO 40. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposigoes em contraho. 

JardinOpolis, 18 de setembro de 

Presidente 
Cmaru Municitai de Jurdindpolis-SP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretarja da Cãniara 
SP, aos dezoito dias do mês de setembro de 2018. 

L' 

de Sousa 

etAflo 

	- 

iipaI de JardinApoI%rSP 


